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LEr MUNTCTPÀ! N" 2039/2Ot7
ÀUTORIÀ: MESÀ DIRETORA

oÁ uova nnoeçÃo À r.er MuNrcrpArr No 291 E
SEUS Àr.rExOS , DE 011 DE ABRTTJ DE 2000 , gUE
orspôp soBRE o pr.ÀÀIo DE cÀRcos E cÀRRErB,À E
sÀÍáRros oa câuane M!,NrcrpÀt DE pRESTDENTE

r'rÉorcr e oÁ ournas pnovroÊucras.

O PREEE]TO DO MUNICÍPIO DE PRESIDSNTN },IÉOTCT, ESTADO DE
nolrpôura, No uso DE suÀs ATRTBUTÇÕES LEGArs, E EM ESPECTAL Ao euE
DÍSPÔE a LeT oRcÂNIcA MUN]C]PAL, FÀz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
vEREADoRES ApRovou E ELE sANCroNa e púeltca A sEcurNTE,

I.EI:

Art. 10 A Lei Municipal no 791 e seus anexos, de 04 de
abril de 2000, que dispÕe sobre o Plano de Cargos e Carreira e
SaIários da Câmara Municipal passa a vigorar com a segui.nte redação:

rrÀat. 1o Eica criado o Plâno de Cargos, Carreira e
Sa]'ários d! Câ.oârâ Mrnicipa]. dê Pres1deate fíádici - Eatêdo dê
Rondônia, cujos cargos egtâo contidos nos anê:.og dêsta L€i.

ParágEafo Único. Os Servidores da Câmara Municipal de
Presidente Médici, ficarão enquadrados no REGIME ÚttfCO DOS
TUNCIONÁR]OS PÚBLICOS DE PRESIDENTE MÉDICI, EStAdO dC RONdôNiA,
previsto na Lei Municipal n" 1396/2008, que dispõe sobre o Estatuto
dos Servidores públicos do municipio de Pres j-dente Médici.

Àrt. 2o Por Pl-ano de Cargos e Salários entende ser o
instrumento da Administração que dispÕe sobre a politica salarial
para remuneração dos cargos componentes da Estrutura Organizacional
da entidade, a qual é definida no mesmo sobre a forma de uma tabela
saIarial.

§ 1" Por cargo entende-se a posiçáo ocupada pelo
Servidor na Estrutura de Cargos, decorrentes de tua,, formaÇão
Escolar/profissional 
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§ 2" Por função entende-se a posição ocupada na
Estrutura Organizacional, decorrente de sua principal- Atividade
Profissional na Entidade.

Àrt. Fica assegurada a revisão geral anual das
remuneraÇões dos cargos e das gratificaçÕes, conforme arL.3'l , e
incisos X e XI, da ConstituiÇão Eederal, tendo como data base o mês
de fevereiro de cada ano, bem como, a progressão funcional, que será
sempre de oficio pela autoridade superior.

Parágrafo único.

À!t. 4" Os funcionários Púb1icos, lotados na Câmara
Municipal, poderão a partir da data de publicação da presente Lei,
optarem pel-o safário que desejam receber, preservado o direito
adquirido daqueles servidores.

Art. 5o O Plano de Cargos, Salários e Estrutura
Organizacional da Câmara Municipaf de Presidente Médici divide-se em
Quadro de Provimento Efetivo composto por cargos de Carrej-ra, Quadro
de Cargos em Comissão e Quadro de Cargos de Confiança.

ÀJ3t. 6" Cargos de Carreira ou Ocupacional são aqueles
estabefecidos pelo nívef de Escolaridade de Servidor ficando assim
distribuido:

Nive1 1- Cargo de Nível Superj-or de Escolaridade;
NíveJ. 2 - Cargo de NiveI Médio/Profissiona.I ou
Técnico;
Níve1 3, 4, 5 e 6 - Cargo de Nive1 Eundamental de
Escofaridade ou de que não exijam especialização
Profissional.

À!t. 7" Cargo de Confiança é o Exercício Efetivo da
Chefia de qualquer dos niveis hierárquicos existentes na Estrutura
Organizacional da Entidade, ou aqueles para os quais se designem
atividade que exija dedicação exclusiva e para os quais existe a
necessidade de nomeação, para o seu efetivo exercÍcio,
exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo.

Àrt. Os Cargos em Comissão, destinados às
atribuiÇÕes de direção, chefia e assessoramento, serão de livre
nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, observado
o percentual minimo de 202 (vinte por cento) que derlerá ser
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preenchido por servidores ocupantes de cargo efetivos,
37, Inciso V da ConstituiÇão Eederaf.

Àrt. 9o O Grupo Ocupacional- Nívef 1
cargos abaj-xo relacionados e para os quais exige-se
requi sitos;

conforme Art.

compÕe-se dos
os seguintes

a) - Procurador .ru!ídico:

Rêfe!ência: pE-1
Rêquisitos: Fãculdade Superior de Bacharelado emDirelto em estaberecimento reconhecido pefo Ministério da EducaÇão êinscrição na ordem dos Advogados do Brasif, seÇão Regionaf do Estado

de Rondônia.

E\ução: Assessoramento Jur i di co, Legislativo,Adninistrativo, pareceres e Atividades Consultivas.

,fornada de Irabalho: prevista no Àrt. 20 e seusparágrafos da Lei Eederaf n" 8.906 de 04 de jurho de 1.994 (Estatuto
da Àdvocacia e da OAB) .

Àrt. 10. O Grupo Ocupacional Nivel- 2 compõe_se dos
cargos abaixo e para quais exige-se os seguintês requisitos:

a) - Eécnico ee Coatabilidade:

Rêf,e!ência: pE-2
Requisitos: Curso de Nivel- Médio compl-eto em Técnico

em contabl]idade e ínscrição no consel-ho Regionaf de contabifidade.

Eunção : Ef aboraÇão de Ba.IanÇos e Bal-ancetes, observar
classificação das contas contábeis, prestar informaçÕes em projetos
de Lei e Processos Admini strativos, assinar Balanços e Balancetes.

b) - Àqente Àdmini.strativo:

Refêrência: pE-3
Requisitos: Curso de Nivel Médj-o completo, com

experiência em informática e digitação.

Função: Atividades gerais em escritório.

c) - Àuxiliar Administrativo:
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Referência: pE-4
Rêquisitos: Curso de Nivel Médio completo, comexperiência em informática e digitação.

Eunção: Atividades gerais em escritório, cotaÇões depreços e servj-ços externos.

d) - Recetrreionista
Rêfêaência: pE-B
Rêquisitos: Curso de Nivel Médio de escol-aridade

completo.

Eunção: Executar serviços de recepção pessoal, comcortesia e atenÇão aos visitantes interessados em contàctar com osVereadores e servidores da câmara, bem como soricitar informaçÕesnecessárias, fiscalizando a entrada de pessoas e garantindo o bom
func.ionamento das repartiÇões púbricas, inspecionar instar-açÕes,
tomando providência em casos de anormaridade; desenvolver e executaroutras atividades correlatas e afins ao cargo.

Àrt. 11. O Grupo Ocupacj-ona1 Nivel 3 compÕe_se doscargos abaixo e para os quais se exige os seguintes requisitos:

e) - tíotorista:

Rêfê8ênciâ: pE-5
Requisitos: Ensino Eundamental compl_eto ouincompleto, portador de carteira Nacionar de Habilitação : categoria

A e B.

em tal- ato
normas de
diligências

E\rnção: Trafegar com veicufo da Entidade, empregando
com dedicação e exempl-o ao mesmo, atentando para astrânsito, sinalização, êtc.; empreendendo todas aspara preservar o nome e veiculo da entidade.

b) - vigia:

Rêfêrência: PE- 6
Requisitos: Ensino Eundamental completo ou

incompleto.
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Função: Vigi,ar o prédio da Câmara Municipal no
periodo em que não haja expediente, ou outros horários determinados
pela autoridade superior da entidade.

c) - Auxj.liar Op. de Serviços divêrsos:

Rêfêrência: PE-7
Requisitos: Ensino Fundamental completo

incompLeto.

Eunçào: Atividades de copa cozinha, limpeza do prédio
e do pátio da Câmara Municipal, bem como realizar pequenos reparos e
consertos, conforme a determinaÇão da direção da Câmara Municipal.

àrt. L2. O Quadro de planos, Cargos e Estrutura
Organizacional prevê o cargo, a cl_asse e categoria sa1aria1, que
apresentam entre si a progressão de sa1ário demonstrada em valores.

§ 1" A progressão vertical- somente se dará através da
aprovaÇão em Concurso público e a horizontal de acordo com os
requisitos estabel-ecidos nesta Lei e anexo.

S 2" Todos os servidores que ingressarem na atividade
terão necessariamente a Classe Salaria1 A.

§ 3". Para que o servidor possa progredir na
categoria deverá estar executando tarefas de maior grau de
complexibi l idade e responsabi- l idades, bem como merecimento,
dedicação, assiduidade e bom desempenho.

§ al" Após ter trabalhado efetivamente na função pelo
perÍodo de 03 (três) anos, acrescidos de merecimento, assiduidade e
dedicação, o servidor progredirá na Cl-asse Salarial iniciando
novamente na Categoria A. Todavia não podêrá chegar na Classe 2 sem
ter passado na Categorj-a D, mesmo que preenchido o requisito tempo.

§ 5" Fica vedada a progressão para quaisquer das
categorias ou c}asse se não forem preenchidos os requisitos expostos
em sua total idade.

ou

Àrt. 13. Para elaboraÇáo dos valores dos sa}ários
constantes do Anexô foj- utj-lizado o seguinte Ctítérío: , 7

,ffi
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- Progressão de Categoria: para atingir a categoria
B o salário foi acrescido de um percentual de 2t
(dois por cento) e para atingir a Categoria C o
sal-árío obtido na Categorj-a B também será
acrescido de 2Z
sucessivamente.

(doj-s por cento) e assim

Progressão de C1asse: Para atingir a Classe 2, o
Safário foi acrescido dê um percentual. de 3t (três
por cento), porém para que o Servidor progrida na
C1asse "2", Categoria A para B o percentual
utilj-zado continuará sendo 2* (dois por cento),
até atingir a Categoria D. Para chegar a C]asse 3,
também será acrescida de 3E (três por cento). Até
atingir a Categoria D.

- Assim, para progressão em categorias o aumento
será de 2t (dois por cento) e para a progressão em
Classe o percentual de aumento será de 3E (três
por cento) .

Àrt. 14. O Euncionário prornovido por progressão
perceberá na nova Cfasse o vencimento correspondente e terá
reiniciada a contagem de seu tempo de serviço para efeito de nova
progressão funcional.

Art. 15. Ao Servidor j.nvestido em cargo de confiança
ou em comissão, que contar 05 (cinco) anos consecutivos ou não de
exercício na referida funÇão, terá adicionada à remuneração do cargo
efetivo, a titulo de vantagem pessoal, a importância de 1/5 (um
quÍnto) da verba de gratificação.

§ 1" O acréscimo de que trata este artigo correrá
somente a partir do quinto ano, e a cada ano qüinqüênio, será
incorporada igual importância equivalente a 1/5 (um quinto) até o
Iimite de 5/5 (cinco quintos).

§ 20 Quando mais de um cargo houver sido desempenhado
no periodo de um ano, a importância a ser incorporada terá por base
de cálculo à funÇão exercida por maior tempo.

§3" 0

"caput" deste artigo,
incorporando todo valor

servidor fará jus à parcela constante do
mesmo estando nomeado

a que tem direito.
cargo,
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Àrt. 16. Os cargos em comissão e de confiança terão o
valor fixado referente a remuneração de cargo acrescida da verba dê
gratificaÇão com valor também fixado.

§ 1" Havendo nomeaÇão de um Servidor de Quadro de
Carreira este poderá optar pela remuneração de seu cargo acrescida
da verba de gratificaÇão do cargo em comissão ou de confiança que
fora investido.

§ 2" A autoridade maior responsável pelas nomeaçÕes
não poderá fazê-l-o somente com a remuneração do cargo ou com a verba
de gratificaçâo separadamente, mas obrigatoriamente juntos."

àrt. 2o As despesas dêcorrentes da execução dêsta Lei
correrão por conta de dotaÇões da Câmarã Municipal para o presente
exercicio, podendo suplementar se necessário para o livre e bom
funcionamento da Câmara Municipal.

àrt. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2ol'l ,
revogando-se as disposiçÕes em contrário, e principaLmente a Lei
Municipal no !97'7 /20L6.

PaÇo Municipal Dr. José Cunha e Silva Junior, 03 de Março de 2017.

DE AI,ENCÀR

Prêfêito
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ÀlilExo r
QUÀDRO DE PROVTMENTO EE'ETIVO

CÀTEGORIÀ SÀIÀRIÀIJ
I
- ANEXO I

CÀRGO cÍ.ÀssE A B c D

Procurador Juridico
1 4 ,264 | 33 4 .182 , 33 4 .265,9't 4 .35L , 29
2 4.481,83 4.5'71, 41 4 .662,90 4.'756,L6
3 4 .898 , 84 4 .996 ,82 5.096, 7s 5.198, 69
4 5 . 354, 6s 5.467,14 5 570,98 5 .682 , 40

Técnico em
Contabilidade

1 1.104,40 1.083, 17 1 . 104, 83 Lt26,93
2 1..160,74 1.183,95 L .2O7 , 63 L.23t,78
3 !.268,'7 4 7.294 , tt 1 ?10 00 L.346,39
4 1.386,78 L .4t4 ,52 1. .442,8L L.47!,6'7

Agent e
Admini s trat ivo

1 1.012,38 oo, o1 L .0L2 ,'7'7 1.033, 03
2 1 .064 , 02 1 . 085, 30 1.107, 01 L.L29, L5
3 t .t63,02 1.186,28 L .2t0,01 L.234 ,21
4 I .21r,23 7 .296,66 1 ?r.) EO L.349,04

Auxil-iar
Administrativo

1 l- . 012, 38 992 ,9L L .0L2 ,77 1.033, 03
2 L.064, 02 1.085, 30 1.107,01 t .L29,1.5
3 r.163, 02 L.t86,28 1.210,01 1 .234 ,21
4 I.27t,23 I .296, 66 7 .322 , 59 1.349,04

Motorista
1 8s3,88 831 ,46 854,2L 871,30
2 891 ,44 915,39 933,69 oR? -l?

3 980, 94 1.000,56 L ,020 , 51 1.040,98
4 1.0'72,21 7 .093 , 66 1.1L5,53 L,L31 , 84

Vigia
1 126,21" 71.2,24 126, 49 '7 41 ,02
2 163,25 178,51 194,08 809,96
3 834,26 850, 94 867 ,96 885,32
4 911,88 930,11 948,72 967 , 69

Auxiliar Operacional
de Serviços Dive r sos

1 '726t2t '1L2 , 24 726, 49 7 47,02
2 7 63,25 7'18,5L 194,08 809,96
3 834 ,26 850, 94 867,96 885,32
4 911,88 930,11 948,'t2 967,69

Recepcionista
1 851,01 834,65 851,34 868,37
2 894,42 ô1C e1 930,56 949,17
3 911 ,64 991 ,t9 I .0L7 , t4 1.037,48
4 1 . 068, 60 1.089,97 L.LLL,17 1.134, 00

ÀNEXO II

rr - QUADRO DE CâR@S EU COMTSSÀO
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CÀRGOS
REEERENCIÀ

VAGÀS GRATTFTCÀÇÀO
Diretor ÀdÍninis trativo do
Legis].ativo

01 R§ 2.000,00

Dirêtor Contábi]. do !êgis].ativo 01 R§ 1.050,00
Àssessor de Einanças ê
Orçánênto / Recursos Humâ'nos e
geral dê Pêssoal .

01 R$ 937,00

Àssêsgor Parlanêntar CC_ 4 18 R§ 937,00
Controlador Intêlno CC-5 01 R§ 1.600,00
Chefa de Vigi].ância CC- 6 01 R§ 93?,00
Chefe de calrinêtê da
Presidência

01 Rs 1.150,00

Àssêssor de Segrrranga CC- 8 01 R§ 937.00
Assêssor de Couunicação,
Relações PúrcJ.icas, Cerimonial e
IlBprensa

CC- 9 01 R§ 937,00

ÀssêssoÍ do Gabinete da
Presidência

CC-10 01 R§ 937,00

Assêssor Jurídico CC-11 01 R§ s.100,00
Àssêssor de Seção dê Mâ,teria]. e
PatriDônio

cc-L2 01 R§ 93?,00

rrr- QuÀDRo DE CÀRGOS DE CONEAAIIçÀ

CÀRGOS REEERENCI,A VÀGÀS GR,ÀTrErCÀÇÀO
Chefe de Seção de Redação,
Protocolo e fnformaÇão

CF-1 01 R§ 950,00

Chefe de SeÇão de Material e
Patrimônio

cE-2 01 R§ 9s0,00

Chefe de SeÇão de Contabilidade CE-3 01 R$ 9s0,00
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